PROCURAÇÃO



A [NOME DA COOPERATIVA], inscrita no CNPJ nº [XXX], com sede em [cidade/UF], neste ato representada por seu Presidente/Representante legal estatutário [NOME DO PRESIDENTE/Representante legal], CPF nº [XXX], nomeia e constitui seu procurador o(a) Sr.(a) [NOME DO PROCURADOR], [cargo na cooperativa], CPF nº [XXX], para representar a cooperativa na Assembleia Geral Ordinária da OCERGS – Sindicato e Organização das Cooperativas do Estado do Rio Grande do Sul, a realizar-se no dia 16 de abril de 2026, às 10h00, na Casa do Cooperativismo, na Expointer – Parque de Exposições Assis Brasil, localizado na BR-116, km 257, Quadra 13, município de Esteio/RS, podendo participar, discutir e votar nas matérias constantes da ordem do dia, praticando todos os atos necessários ao exercício da representação, nos termos do Estatuto Social da OCERGS.

Declara-se que o procurador atende ao requisito estatutário constante do art. 20, §2º do Estatuto Social da OCERGS[footnoteRef:1], uma vez que é dirigente e integra a estrutura de direção ou gestão da cooperativa, ocupando o cargo de [cargo do procurador na cooperativa]. [1:  Art. 20. Na impossibilidade de representação da cooperativa pelo Presidente ou seu substituto estatutário, subsidiariamente, a Cooperativa poderá constituir procurador e/ou delegado especialmente credenciado para esse fim.
 §1º A definição do órgão social competente para a constituição do procurador verificar-se-á no estatuto social da Cooperativa. 
§2º O procurador ou delegado deve ser um dirigente da cooperativa, que compreende os membros do órgão de administração da Cooperativa (art. 47, da Lei 5.764/1971), seus órgãos de apoio (art. 47, §1º da Lei 5.764/1971), ou ainda, pertencer ao quadro da gestão executiva contratada (art. 48, da Lei 5.764/1971 ou art. 5º, §2º da Lei Complementar 130/2009) e situações equiparadas ou análogas
] 


[Cidade], [data]

Representante legal da Cooperativa
Assinatura
